 LEI Nº 2.959, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Cria o Programa Municipal de  Complementação Alimentar, autoriza a concessão de incentivos fiscais para plantação de hortas comunitárias e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Programa Municipal de Complementação Alimentar, com fundamento no art. 246, da Lei de Organização Municipal, que poderá ser  executado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Visa o programa de que trata o artigo 1º, desenvolver ações no sentido de combater a desnutrição, melhorar a condição de vida das pessoas em estado de pobreza absoluta e aumentar sua renda familiar.

Art. 3º - Para implementar e desenvolver este programa, o Município, através da Secretaria Municipal de Assistência Social poderá  celebrar contrato de comodato, com proprietários de áreas de terreno desocupadas, por prazo determinado, onde serão plantadas e cultivadas hortas, através do trabalho de famílias carentes, devidamente cadastradas e sob orientação de técnicos em agricultura.

§ 1º - Todas as benfeitorias que vierem a ser realizadas no imóvel objeto do comodado, serão retiradas pela comodatária quando da resilição do termo, salvo se indenizadas pelo comodante, após avaliação precedida por comissão designada pelo Executivo Municipal.

§ 2º - Aos proprietários de terrenos vagos que cederem em comodato pelo prazo de um ano ou mais, nos termos do caput deste artigo, é facultado ao Executivo Municipal conceder crédito prêmio de até 100% ( cem por cento) do valor devido do imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU do ano subseqüente, caso o período de recolhimento do referido imposto tenha expirado e de taxas municipais que incidem sobre o terreno cedido.

§ 3º - Da produção advinda das hortas mencionadas nesta Lei, 30% (trinta por cento) serão distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência Social para famílias em vulnerabilidade social e/ou entidades assistenciais, prioritariamente creches, casa de tratamento para dependentes químicos e asilos e 70% (setenta por cento) da produção serão entregues às famílias que plantarem e cultivarem as hortas,  como forma de aumentar a renda familiar.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Assistência Social, além de cadastrar e organizar  as   famílias que   participarão  do  programa ,  dispensará   todo   o   apoio   

técnico    e promoverá todas as ações  visando a viabilização da sua execução, tais como irrigação, extensão de rede elétrica, remoção de entulhos, escoamento de produção, a disponibilização para o primeiro plantio de sementes e/ou mudas, quando se fizer necessário.

Parágrafo único – Para cumprimento do disposto no artigo,  poderá o município, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, celebrar convênios com  escolas da rede pública e/ou particular que ministrarem cursos de agronomia, em  nível médio ou superior, com órgãos técnicos oficiais, empresas e instituições particulares ligadas ao ramo da agricultura.

Art. 5º . A Secretaria Municipal de Assistência Social poderá adquirir as ferramentas necessárias para o cultivo e emprestar para os produtores no prazo máximo de 2 (duas) colheitas.

Art. 6º . Em caso de haver uma perda de 50% (cinqüenta por cento) na colheita, não serão cobrados os percentuais da secretaria e nesse caso a secretaria poderá fornecer novas sementes e/ou mudas.

Art. 7º . O cadastramento e monitoramento das famílias serão realizados pelo Assistente Social do programa e a execução ficará a cargo dos técnicos da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – EMATER/MG.

Art. 8º . Somente serão aceitos o cultivo de hortas orgânicas, sendo proibido o uso de quaisquer produtos que comprometam essa certificação.

Art. 9º . Fica o Chefe do Executivo autorizado a fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta lei através de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 10 . Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei, dentro de 60 (sessenta) dias, a contar de sua vigência.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis nºs 1.281, de 1º/06/93 e 2.671, de 21/09/2006.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano     de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

